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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 167, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2017

Altera o Anexo II da Norma Regulamen-
tadora n.º 28.

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO, no uso das
atribuições que lhe conferem o inciso II do parágrafo único do art. 87
da Constituição Federal; nos arts. 155, 200 e 626 da Consolidação das
Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto n.º 5.452, de 1º de
maio de 1943; bem como o artigo 27, inciso XIX, alínea "f", da Lei
n.º 10.683, de 28 de maio de 2003, com a redação dada pela Lei n.º
13.341/2016, resolve:

Art. 1º Inserir, no Anexo II da Norma Regulamentadora n.º 28 - Fis-
calização e Penalidades, aprovada pela Portaria MTb n.º 3.214/78, os códigos
de ementas do Anexo 2 (Exposição Ocupacional ao Benzeno em Postos Re-
vendedores de Combustíveis - PRC) da Norma Regulamentadora n.º 09 (Pro-
grama de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA), nos termos a seguir:

.............................
NR 09 - Anexo 2
Item/Subitem Código Infração Ti p o
2.1.2 109098-4 I2 S
2.1.3 109099-2 I4 S
2.1.4 109100-0 I3 S
2.1.5 109101-8 I3 S
2.1.6 109102-6 I3 S
2.1.7 109103-4 I3 S
2.1.8 109104-2 I3 S
4.1.1 109105-0 I3 S
5.1 109106-9 I3 S
5.1.1 109107-7 I3 S
5.1.1.1 109108-5 I3 S
5.2 109109-3 I3 S
5.3 1 0 9 11 0 - 7 I2 S
6.2 1 0 9 111 - 5 I4 S
6.2.1 1 0 9 11 2 - 3 I3 S
6.3 1 0 9 11 3 - 1 I3 S
6.4 1 0 9 11 4 - 0 I3 S
6.5 1 0 9 11 5 - 8 I3 S
6.6 1 0 9 11 6 - 6 I3 S
6.7 1 0 9 11 7 - 4 I3 S
6.8 1 0 9 11 8 - 2 I3 S
7.2 1 0 9 11 9 - 0 I2 S
7.2.1 109120-4 I2 S
8.1 109121-2 I3 S
8.2 109122-0 I3 S
8.3 109123-9 I2 S
9.1 109124-7 I3 S
9.2 109125-5 I3 S
9.2.2 109126-3 I3 S
9.3 109127-1 I3 S
9.3.1 109128-0 I3 S
9.4 109129-8 I3 S
9.5. "a" 109130-1 I4 S
9.5. "b" 109131-0 I4 S
9.5. "c" 109132-8 I4 S
9.5. "d" 109133-6 I4 S
9.5. "e" 109134-4 I4 S
9.5. "f" 109135-2 I4 S
9.5. "g" 109136-0 I4 S
9.6 109137-9 I3 S
9.7 109138-7 I3 S
9.8 109139-5 I3 S
9.8.1 109140-9 I3 S
9.9 109141-7 I4 S
9.9.1 109142-5 I4 S
10.1 109143-3 I3 S
10.2 109144-1 I4 S
10.2.1 109145-0 I4 S
11 . 2 109146-8 I3 S
11 . 3 109147-6 I3 S
11 . 4 109148-4 I3 S
12.1.1 109149-2 I4 S
12.1.1.1 109150-6 I4 S
12.1.1.3 109151-4 I4 S
13.1 109152-2 I2 S
14.1 109153-0 I4 S

Art. 2º Inserir, no Anexo II da Norma Regulamentadora n.º
28, os códigos de ementas da Norma Regulamentadora n.º 12 (Se-
gurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos), nos termos a
seguir:

.............................
12.45.1 312036-8 I3 S
............................
12.46.1 312037-6 I3 S
...........................

Art. 3º Alterar, no Anexo II da Norma Regulamentadora n.º
28, os códigos de ementas da Norma Regulamentadora n.º 12 (Se-
gurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos), nos termos a
seguir:

.............................
12.6 312044-9 I1 S
.............................
12.20.2 312029-5 I4 S
............................
12.28. "a" 312030-9 I3 S

12.28. "b" 312031-7 I3 S
............................
12.29. "b" 312032-5 I3 S
12.30 312033-3 I4 S
...........................
12.30.2 312034-1 I4 S
12.30.3 312035-0 I3 S
...........................
12.58. "f" 312038-4 I3 S
...........................
12.66 312039-2 I4 S
...........................
12.74. "a" 312040-6 I3 S
...........................
12.74. "e" 312041-4 I3 S
...........................
12.75. "a" 312042-2 I3 S
...........................
12.75. "e" 312043-0 I3 S
...........................

Art. 4º Excluir, no Anexo II da Norma Regulamentadora n.º
28, os códigos de ementas da Norma Regulamentadora n.º 12 (Se-
gurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos) a seguir:

12.122. "b" 212988-4 I1 S
12.122. "c" 212989-2 I1 S

Art. 5º Alterar, no Anexo II da Norma Regulamentadora n.º
28, os códigos de ementas da Norma Regulamentadora n.º 34 (Con-
dições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção e
Reparação Naval), nos termos a seguir:

.............................
34.9.1. "b" 134.566-4 I3 S
.............................
34.9.5.1 134567-2 I4 S
.............................

Art. 6º Inserir, no Anexo II da Norma Regulamentadora n.º
28, os códigos de ementas da Norma Regulamentadora n.º 35 (Tra-
balho em Altura) nos termos a seguir:

.............................
35.5.2. "a" 135095-1 I4 S
35.5.2. "b" 135096-0 I3 S
35.5.2. "c" 135097-8 I3 S
35.5.2. "d" 135098-6 I4 S
35.5.2. "e" 135099-4 I4 S
35.5.2. "f" 135100-1 I4 S
...........................
35.5.5.1. "a" 135103-6 I4 S
35.5.5.1. "b" 135104-4 I4 S
35.5.5.1. "c" 135105-2 I4 S
35.5.5.1. "d" 135106-0 I4 S
35.5.5.1.1 135107-9 I4 S
35.5.6 135108-7 I4 S
35.5.6.1 135109-5 I3 S
35.5.6.2 1 3 5 11 0 - 9 I2 S
35.5.6.3 1 3 5 111 - 7 I3 S
35.5.7 1 3 5 11 2 - 5 I4 S
35.5.8.1 1 3 5 11 3 - 3 I4 S
35.5.9 1 3 5 11 4 - 1 I4 S
35.5.9.1 1 3 5 11 5 - 0 I4 S
35.5.10 1 3 5 11 6 - 8 I3 S
35.5.11. "a" 1 3 5 11 7 - 6 I2 S
35.5.11. "b" 1 3 5 11 8 - 4 I2 S
35.5.11. "c" 1 3 5 11 9 - 2 I2 S
35.5.11. "d" 135120-6 I2 S
35.5.11. "e" 135121-4 I2 S
35.5.11. "f" 135122-2 I2 S
35.5.11.1. "a" 135123-0 I4 S
35.5.11.1. "b" 135124-9 I4 S
35.5.11.1. "c" 135125-7 I4 S
3 5 . 5 . 11 . 1 . 1 135126-5 I4 S

Art. 7º Alterar, no Anexo II da Norma Regulamentadora n.º
28, os códigos de ementas da Norma Regulamentadora n.º 35 (Tra-
balho em Altura) nos termos a seguir:

35.5.1 135094-3 I4 S
...........................
35.5.3 135101-0 I3 S
35.5.3.1 135102-8 I3 S
...........................

Art. 8º Inserir, no Anexo II da Norma Regulamentadora n.º
28, os códigos de ementas do Anexo II (Sistemas de Ancoragem) da
Norma Regulamentadora n.º 35 (Trabalho em Altura) nos termos a
seguir:

NR 35 - Anexo II
Item/Subitem Código Infração Ti p o
2.1.1 135127-3 I4 S
2.2. "a" 135128-1 I3 S
2.2. "b" 135129-0 I3 S
2.2.1 135130-3 I2 S
2.2.1.1 135131-1 I2 S
2.2.1.1.1 135132-0 I2 S
2.3 135133-8 I3 S
3.1 135134-6 I3 S
3.1.1 135135-4 I3 S
3.1.2 135136-2 I3 S
3.2. "a" 135137-0 I3 S
3.2. "b" 135138-9 I3 S
3.3 135139-7 I3 S
4.1. "a" 135140-0 I3 S

4.1. "b" 135141-9 I3 S
4.1. "c" 135142-7 I3 S
4.1. "d" 135143-5 I3 S
4.1.1 135144-3 I3 S
5.1 135145-1 I3 S
5.1.1. "a" 135146-0 I3 S
5.1.1. "b" 135147-8 I3 S

Art. 9º Excluir, no Anexo II da Norma Regulamentadora n.º
28, os códigos de ementas da Norma Regulamentadora n.º 35 (Tra-
balho em Altura) a seguir:

35.5.1 135050-1 I4 S
35.5.1.1 135051-0 I3 S
35.5.2 135052-8 I4 S
35.5.2.1 135053-6 I4 S
35.5.2.2. "a" 135054-4 I3 S
35.5.2.2. "b" 135055-2 I3 S
35.5.2.3 135056-0 I4 S
35.5.3 135057-9 I4 S
35.5.3.1 135058-7 I4 S
35.5.3.2 135059-5 I4 S
35.5.3.3 135060-9 I3 S
35.5.3.4 135061-7 I3 S
35.5.4. "a" 135062-5 I3 S
35.5.4. "b" 135063-3 I4 S
35.5.4. "c" 135064-1 I4 S

Art. 10 Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

RONALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA

DESPACHO DO MINISTRO

Acolho os termos da Nota Técnica nº 06/ASTEC/GM/MTb
para DECIDIR pela revogação da Concorrência Pública nº 01/2016.
Encaminhe-se à Secretaria Executiva para adoção de providências
cabíveis.

RONALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 16 de fevereiro de 2017

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, em cumprimento à Decisão Judicial prolatada nos autos do
Processo 1002823-85.2016.4.01.3400, procedente da 5ª Vara Federal
Cível da Seção Judiciária do Distrito Federal, que determinou a aná-
lise do processo no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da
intimação da sentença, no uso de suas atribuições legais, com res-
paldo no art. 27 da Portaria 326/2013 e na seguinte Nota Técnica,
resolve ARQUIVAR o processo do sindicato abaixo relacionado:

Processo 46216.005373/2014-56
Entidade SINSJUSTRA - Sindicato dos Servidores da Justiça do Tra-

ballho dos Estados de Rondonia e Acre
CNPJ 34.482.000/0001-97
Fundamento NT 46/2017/CGRS/SRT/MTb

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo
26, § 4º, da Lei 9.784/1999, faz saber aos que a presente notificação
virem ou dela tiverem conhecimento que, notifica o (a) representante
do SER-SGSC/MG - Sindicato dos Empregados (as) Rurais de São
Gonçalo do Sapucaí MG e Careaçu MG, Processo de Pedido de
Registro Sindical 46234.000774/2013-11, CNPJ 17.943.289/0001-85,
do inteiro teor do OFÍCIO 1354/2016/CGRS/SRT/MTPS, encami-
nhado à entidade em 10/10/2016, que restou devolvido em virtude de
mudança de endereço do sindicato, conforme o Aviso de Recebi-
mento AR518274896JS. Portanto, se dentro do prazo de 20 (vinte)
dias a entidade não atender a solicitação do respectivo ofício, o
Processo de Pedido de Registro Sindical supracitado será Arquivado,
nos termos do art. 27, inciso I, da Portaria 326/2013.

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento à decisão
judicial prolatada no Processo 0001506-09.2016.5.10.0014, proceden-
te da 14ª Vara do Trabalho de Brasília/DF do Tribunal Regional do
Trabalho da 10ª Região, considerando o preenchimento dos requisitos
para a publicação do pedido de alteração estatutária, dá ciência do
requerido pela entidade abaixo mencionada, ficando aberto o prazo de
30 (trinta) dias para que os interessados possam se manifestar, nos
termos da Portaria 188/2007 e da Portaria 326/2013.

Processo 46201.002562/2016-06
Entidade Sindicato da Indústria da Construção do Estado de Ala-

goas - SINDUSCON-AL
CNPJ 12.471.298/0001-05
Abrangência Estadual
Base Territorial Alagoas

Categoria Econômica: Categoria econômica das empresas que for-
mam a indústria da construção, especificamente as divisões 41, 42 e
43 da seção F (Construção) da tabela CNAE, quais sejam: Construção
de Edifícios (divisão 41), incluindo nestes os grupos 411 (incor-
poração de empreendimentos imobiliários) e 412 (construção de edi-
fícios); Obras de Infraestruturas (Construção Pesada - divisão 42),
incluindo nestas os grupos 421 (construção de rodovias, ferrovias,
obras urbanas e obras de arte especiais), 422 (obras de infraestrutura
para energia elétrica, telecomunicações, água, esgoto e transporte por
dutos e 429 (construção de outras obras de infraestrutura); Serviços

Ministério do Trabalho
.
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